MENSAGEM GAB/N° 022/2024,
URGENTE
Arinos-MG, 18 de novembro de 2024.

A Sua Exceléncia o Senhor

EDER SANTANA CLIVEIRA

Presidente da Camara Municipal de Arinos
Rua Professor Benevides, n® 385, Centro
CEP: 38.680-000 — Arinos (MG)

Assunto: Encaminhamento de Texto Substitutivo ao Projeto de Lei n° 35/2024.

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Exceléncia e os demais membros desta Egrégia Casa
Legislativa, encaminho, para anélise e deliberagao, a proposta de substituicéo do texto do Projeto
de Lein® 35/2024, devidamente ajustado para atender as exigéncias técnicas e legais aplicaveis.
O projeto dispde sobre a integragéo de parte da faixa de dominio da Rodovia MG-202 ao perimetro
urbano do Municipio de Arinos, com o objetivo de viabilizar a implantagéo de ciclovia e areas de
circulagéo segura para pedestres, promovendo a seguranca vidria e a melhoria da mobilidade no
trajeto ao Instituto Federal do Norte de' Minas Gerais (IFNMG) — Campus Arinos, e da outras
providéncias. i »

O presente projeto visa suprir uma necessidade premente da populagéo ao
propor a implantagdo de infraestrutura viaria que assegure condigbes de seguranca e mobilidade
para ciclistas e pedestres no trecho da Rodovia MG-202 que conecta a sede do municipio ao
IFNMG - Campus Arinos. A construgdo de uma ciclovia e de areas seguras para pedestres €
essencial para mitigar riscos de acidentes e melhorar a qualidade de vida dos usuarios do trajeto.

Embora a area contemplada pelo projeto esieja fora do perimetro urbano de
Arinos, a proximidade do trecho em relagéo ao nicleo urbano, aliada a sua importancia como via
de acesso ao campus do IFNMG, justifica plenamente a integragdo proposta. A localizagéo do
campus, a cerca de 3 km da sede municipal, exige infraestrutura segura para atender ao
deslocamento diario de estudantes, trabalhadores e outros usuarios, hoje expostos a condigoes
precarias de seguranga na rodovia.

A aprovacdo deste Projeto de Lei permitird ao municipio buscar recursos
financeiros junto a 6rgdos competentes para viabilizar as obras. Ressalto que a liberagao dos
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recursos esta condicionada & aprovagdo desta proposicdo, reforcando a necessidade de sua
tramitac@o em carater de urgéncia.

Os beneficios das intervencdes vao além da seguranca viaria, ao promover o
transporte sustentavel e a integrag&o regional. A ciclovia e as areas de circulagdo segura
estimulardo o uso de bicicletas e a caminhada, reduzindo a emiss&o de poluentes e contribuindo
para o desenvolvimento sustentével. Além disso, o projeto reflete o compromisso do municipio
com politicas publicas que priorizam a mobilidade urbana, a qualidade de vida e o respeito ao meio
ambiente.

Diante do exposto, conclamo os nobres vereadores a analisar e aprovar o
projeto, que representa uma resposta concreta as demandas da comunidade e as exigéncias de
desenvolvimento sustentavel do municipio.

Anexos a esta mensagem seguem a minuta do projeto de lei e os documenios
que fundamentam sua proposta, permanecendo esta Prefeitura a disposigio para quaisquer
esclarecimentos necessarios.

Atenciosamente,

MARCILIO ALISSON FONSECA Assisuitans™ "™ =
DE ALMEIDA:01247011674  SCuialianisouimmupneesmmne
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CAMARA

TEXTO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 35/2024

Disp6e sobre a integragao de parte da faixa de dominio
da Rodovia MG-202 ao perimetro urbano do Municipio
de Arinos, para implantacdo de ciclavia e 4reas de
circulagdo segura para pedestres, visando a
seguranga e a melhoria da mobilidade no trajeto ao
instituto Federal do Norte de Minas Gerais (IFNMG) -
Campus Arinos, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuicbes legais, com fulcro no artigo 85, da Lei Organica Municipal, faz saber que a Camara
Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

FAT

Art. 1° Fica integrada ao perimetro urbano do Municipio de Arinos, nos termos ;-
do presente instrumento, a area correspondente 3 faixa de dominio da Rodovia MG-202, conforme =
memorial descritivo constante do Anexo | desta Lei, para fins de implantagdo de ciclovia e i
qualificagéo viaria, incluindo &reas de circulagéo segura para pedestres, visando a seguranga e a
meihoria da mobilidade no frajeto ao Instituto Federal do Norte de Minas Gerais (IFNMG)
Campus Arinos.

Art. 2° A integragdo referida no art. 1° destina-se a promover a segurangqif{
mobilidade e desenvolvimento urbano no trajeto que compreende a ligag@o entre o perimet@f
urbano do Municipio de Arinos e o instituto Federal do Norte de Minas Gerais (IFNMG) — Camptié:
Arinos, com as seguintes finalidades especificas:

| - Implantagao de ciclovia;
Il - Construgao de passarelas ou areas de circulagdo segura para pedestres;

lll - Realizag&o de intervengdes que reduzam riscos de acidentes, promovam
a seguranga viaria e incentivem o transporte sustentavei;

IV - Contribuigao para a mobilidade urbana sustentéavel, garantindo condigdes
adequadas para ciclistas, pedestres e demais usuarios.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a:
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I — Celebrar convénios, parcerias ou acordos de cooperagdo técnica e
financeira com o Governo do Estado de Minas Gerais, bem como com outras entidades publicas
ou privadas, visando & implementagao das obras e intervengdes previstas nesta Lei;

il = Adotar todas as medidas adminisirativas, técnicas e juridicas necessarias
a execucéo do disposto nesta Lei, assegurando a observancia do interesse publico e da legislagio
vigente.

Art. 4° O Poder Executivo Municipal devera providenciar a inclusao da referida
area nos planos de urbanizagéo e expansao do Municipio de Arinos, garantindo a seguranga viaria,
a manutengao da ciclovia e das areas de circulagio para pedestres.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaczo.

Arinos-MG, 18 de novembro de 2024.

Assinado de forma digital por MARCILIO ALISSON FONSECA
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ANEXO UNICO

Memorial Descritivo

“Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice JNUC-M-0001 de
coordenadas N 8.240.549,20m e E 380.431,07m situado no vértice mais ao norie deste perimetro;
deste, segue confrontando com a CNS: - MAT.: - FAZENDA MANGUES, com os seguintes
azimutes e distancias: 109°56'54" e distancia 18,60m, até o vértice JNUC-M-0004 de coordenadas
N 8.240.542,86m e E 380.448,56m; 109°56'54" e 11,40m, até o vértice JNUC-M-0005 de
coordenadas N 8.240.538,97m e E 380.459,27m; 199°56'54" e 89,98m, até o vértice JNUC-M-
0006 de coordenadas N 8.240.454,39m e E 380.428,58m; 200°09'55" e 63,22m, até o vértice
JNUC-M-0007 de coordenadas N 8.240.395,04m e E 380.406,78m; 200°01'55" e 841,03m, até o
vértice JNUC-M-0008 de coordenadas N 8.239.604,89m e E 380.118,69m; 201°15'58" e 44,16m,
até o vértice JNUC-M-0009 de coordenadas N 8.239.563,74m e E 380.102,68m; 203°42'55" €
25,74m, até o vértice JNUC-M-0010 de coordenadas N 8.239.540,17m e E 380.092,32m;
206°15'22" e 27,44m, até o vértice JNUC-M-0011 de coordenadas N 8.239.515,56m e E
380.080,18m; 209°21'40" e 26,06m, até o vértice JNUC-M-0012 de coordenadas N 8.239.492,84m
e E 380.067,40m; 211°09'32" e 29,17m, alé o vértice JNUC-M-0013 de coordenadas N
8.239.467,88m e E 380.052,31m; 214°44'02" e 42,99m, até o vértice JNUC-M-0014 de
coordenadas N 8.239.432,55m e E 380.027,81m; 217°00°32" e 20,60m, até o vértice JNUC-M-
0015 de coordenadas N 8.239.416,10m e E 380.015,41m; 219°46'28" e 22,69m, até o vértice
JNUC-M-0016 de coordenadas N 8.239.398,66m e E 380.000,90m; 221°30'44" ¢ 20,81m, até o
vertice JNUC-M-0017 de coordenadas N 8.239.383,08m e E 379.987,11m; 223°52'46" e 27,32m,
até o vértice JINUC-M-0018 de coordenadas N 8.239.363,39m e E 379.968,17m; 226°22'28" e
27,51m, até o vértice JNUC-M-0019 de coordenadas N 8.239.34441m e E 379.948,25m;
229°35'19" e 44 52m, até o vértice JNUC-M-0020 de coordenadas N 8.239.31554m e E
379.914,36m; 232°51'31" e 35,39m, até o vértice JINUC-M-0021 de coordenadas N 8.239.294,17m
e E 379.886,14m; 236°32'08" e 39,01m, até o vértice JNUC-M-0022 de coordenadas N
8.239.272,66m e E 379.853,60m; 239°07'27" e 23,67m, até o vértice JNUC-M-0023 de
coordenadas N 8.239.260,52m e E 379.833,29m; 242°22'42" e 43,94m, até o veértice JNUC-M-
0024 de coordenadas N 8.239.240,15m e E 379.794 35m; 245°59'30" e 29,70m, até o vertice
JNUC-M-0025 de coordenadas N 8.239.228,06m e E 379.767,22m; 248°40'29" e 31,57m, até o
vértice JNUC-M-0026 de coordenadas N 8.239.216,58m e E 379.737,82m; 250°55'53" e 23,90m,
até o vértice JNUC-M-0027 de coordenadas N 8.239.208,77m e E 379.715,23m; 253°5125" e
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27,09m, até o vértice JNUC-M-0028 de coordenadas N 8.239.201,24m e E 379.689,21m;
255°29'61" e 26,69m, até o vértice JNUC-M-0029 de coordenadas N 8.239.194,56m e E
379.663,37m; 258°33'37" e 26,82m, até o vértice JNUC-M-0030 de coordenadas N 8.239.189,24m
e E 379.637,08m; 260°49'26" e 33,99m, até o vértice JNUC-M-0031 de coordenadas N
8.239.183,82m e E 379.603,53m; 264°32'09" e 37,53m, até o vértice JNUC-M-0032 de
coordenadas N 8.239.180,25m e E 379.566,17m; 267°45'05" e 38,10m, até o vértice JNUC-M-
0033 de coordenadas N 8.239.178,75m e E 379.528,10m; 271°06'05" e 27,73m, até o vértice
JNUC-M-0034 de coordenadas N 8.239.179,28m e E 379.500,38m; 272°5305" e 25,95m, até o
vértice JNUC-M-0035 de coordenadas N 8.239.180,59m e E 379.474,46m; 274°18'34" ¢ 279,23m,
ate o vértice JNUC-M-0036 de coordenadas N 8.239.201,57m e E 379.196,02m; 274°20'49" e _,
153,87m, até o vértice JNUC-M-0037 de coordenadas N 8.239.213,23m e E 379.042,59m;
274°19'27" e 106,15m, até o vértice JNUC-M-0038 de coordenadas N 8.239.221,24m e E
378.936,75m; 274°15'26" e 30,74m, até o vértice JNUC-M-0039 de coordenadas N 8.239.223,52m r
e E 378.906,09m; 274°1414" e 49,70m, até o vértice JNUC-M-0040 de coordenadas N
8.239.227,19m e E 378.856,52m; 274°42'14" e 15,84m, até o vértice JNUC-M-0041 de
coordenadas N 8.239.228,49m e E 378.840,74m; 274°08'20" e 114,83m, até o vértice JNUC-M-
0042 de coordenadas N 8.239.236,78m e E 378.726,21m; 273°00'38" e 41,06m, até o veértice
JNUC-M-0043 de coordenadas N 8.239.238,93m e E 378.685,20m; 271°51'49" e 21,81m, até o
vertice JNUC-M-0044 de coordenadas N 8.239.239,64m e E 378.663,41m; 271°38'25" € 40,17m, :
até o vértice JNUC-M-0045 de coordenadas N 8.239.240,79m e E 378.623,25m; 270°41'25" e
326,02m, até o vértice JNUC-M-0046 de coordenadas N 8.239.244,72m e E 378.297,25m;
270°38'04" e 338,16m, até o vértice JNUC-M-0047 de coordenadas N 8.239.24847m e E
377.959,11m; 270°41'23" e 65,78m, até o vértice JNUC-M-0048, de coordenadas N
8.239.249,26m e E 377.893,34m; situado no limite da FAZENDA MANGUES, com o limite da
FAZENDA MANGUES; deste, segue confrontando com a CNS: - MAT.: - FAZENDA MANGUES,
com os seguintes azimutes e distancias; 1°23'51" e 11,40m, até o vértice JNUC-M-0049 de
coordenadas N 8.239.260,66m e E 377.893,62m; 1°23'51" e 3,60m, até o vértice JNUC-M-0050
de coordenadas N 8.239.264,25m e E 377.893,70m; 1°23'51" e 3,60m, até o vertice JNUC-M-
0051 de coordenadas N 8.239.267,85m e £ 377.893,79m; 1°23'51" e 11,40m, até o vertice JNUC-
M-0052 de coordenadas N 8.239.279,25m e E 377.894,07m; 354°04'21" e 15,00m, até o vértice
JNUC-M-0514 de coordenadas N 8.239.294,17m e E 377.892,52m; 0°41'55" e 75,80m, até o
vértice JNUC-M-0515 de coordenadas N 8.239.369,96m e E 377.893,44m; 0°52'29" e 242,43m,
até o vértice JNUC-M-0516 de coordenadas N 8.239.612,36m ¢ E 377.897,15m; 0°52'43" e
228,82m, até o vértice JNUC-M-0517 de coordenadas N 8.239.841,15m e E 377.900,65m;

MARGIUO ALISSON setims srwronoes

FONSECADE Szizeeioa

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro | CEP: 38.680.000, Arinos-MG | CNPJ: 18.125.120/0001-80
Telefone: 38 3635-2582 | E-mail: prefettura@arinos.mg.gov.br



327°35'31" e 3,92m, até o vértice JNUC-M-0518 de coordenadas N 8.239.844,46m e E
377.898,55m; 316°17'29" e 81,33m, até o vértice JNUC-M-0519 de coordenadas N 8.239.903,25m

e E 377.842,36m; 47°14'36" e 85,11m, até o vértice JNUC-M-0520 de coordenadas N
8.239.961,03m e E 377.904,85m; 46°48'01" e 178,46m, até o vértice JNUC-M-0521 de
coordenadas N 8.240.083,19m e E 378.034,94m; 46°10'10" e 71,77m, até o vértice JNUC-M-0522

de coordenadas N 8.240.132,89m e E 378.086,71m; 46°05'42" e 202,34m, até o vértice JNUC-M-
0505 de coordenadas N 8.240.273,21m e E 378.232,50m; 139°20'28" e 127,10m, até o vértice
JNUC-M-0506 de coordenadas N 8.240.176,79m e E 378.315,31m; 138°09'51" e 149,82m, até o
vertice JNUC-M-0507 de coordenadas N 8.240.065,17m e E 378.415,24m; 138°0021" € 61,35m,
até o vertice JNUC-M-0508 de coordenadas N 8.240.019,57m e E 378.456,29m; 138°11'52" e
125,95m, até o vértice JNUC-M-0509 de coordenadas N 8.239.925,68m e E 378.540,24m; =
137°59'05" e 150,01m, até o vértice JNUC-M-0510 de coordenadas N 8.238.814,20m e E
378.640,62m; 139°29'19" e 87,35m, até o vértice JNUC-M-0511 de coordenadas N 8.239.747,79m
e E 378.697,36m; 181°2623" e 460,39m, até o vértice JNUC-M-0512 de coordenadas N
8.239.287,55m e E 378.685,80m; 184°44'05" e 18,70m, até o vértice JNUC-M-0057 de
coordenadas N 8.239.268,91m e E 378.684,25m; 93°47'06" e 159,15m, até o vértice JNUC-M-
0058 de coordenadas N 8.239.258,40m e E 378.843,05m; 94°42'14" e 15,87m, até o vertice JNUC-
M-0053 de coordenadas N 8.238.257,10m e E 378.858,86m; 84°14'14" e 49,58m, aié o vériice
JNUC-M-0060 de coordenadas N 8.239.253,44m e E 378.908,31m; 94°15'26" e 30,77m, até o £
vértice JNUC-M-0061 de coordenadas N 8.239.251,15m e E 378.938,99m; 94°19'27" e 106,16m,

até o vértice JNUC-M-0062 de coordenadas N 8.239.243,15m e E 379.044,85m; 94°20'49" e
153,88m, até o vértice JNUC-M-0063 de coordenadas N 8.239.231,48m e E 379.198,29m;
94°18'34" e 278,84m, até o vértice JNUC-M-0064 de coordenadas N 8.239.210,53m e E
379.476,34m; 92°53'05" e 25,11m, até o vértice JNUC-M-0065 de coordenadas N 8.239.209,27m

e E 379.501,42m; 91°06'05" e 2638m, até o vértice JNUC-M-0066 de coordenadas N
8.239.208,76m e E 379.527,80m; 87°45'05" e 36,38m, até o vértice JNUC-M-0067 de
coordenadas N 8.239.210,19m e E 379.564,15m; 84°32'09" e 35,71m, até o vértice JNUC-M-0068

de coordenadas N 8.239.213,59m e E 379.599,70m; 80°49'26" e 32,74m, até o vértice JNUC-M-
0069 de coordenadas N 8.239.218,81me E 379.632,03m; 78°31'52" € 25,11m, até o vértice JNUC-
M-0070 de coordenadas N 8.239.223,80m e E 379.656,63m; 75°29'61" e 25,46m, até o vertice
JNUC-M-0071 de coordenadas N 8.239.230,18m e E 379.681,28m; 73°561'25" e 25,89m, até o
vértice JNUC-M-0072 de coordenadas N 8.239.237,38m e E 379.706,15m; 70°55'63" e 22,54m,

até o vértice JNUC-M-0073 de coordenadas N 8.239.244,74m e E 379.727 46m; 68°40'29" ¢
30,27m, até o vértice JNUC-M-0074 de coordenadas N 8.239.255,75m e E 379.755,66m;
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65°59'30" e 28,05m, até o vértice JNUC-M-0075 de coordenadas N 8.239.267,16m e E
379.781,28m; 62°22'42" e 42,14m, até o vértice JNUC-M-0076 de coordenadas N 8.239.286,70m
e E 379.818,62m; 59°07'27" e 22,14m, até o vértice JNUC-M-0077 de coordenadas N
8.239.298,06m e E 379.837,62m; 56°32'08" e 37,37m, até o vértice JNUC-M-0078 de
coordenadas N 8.239.318,67m e E 379.868,80m; 52°51'31" e 33,57m, até o vértice JNUC-M-0079
de coordenadas N 8.239.338,94m e E 379.895,56m; 49°35'19" e 42,82m, até o vértice JNUC-M-
0080 de coordenadas N 8.239.366,70m e E 379.928,17m; 46°22'28" ¢ 26,02m, até o vértice JNUC-
M-0081 de coordenadas N 8.239.384,65m e E 379.947,00m; 43°52'46" e 26,04m, até o vértice
JNUC-M-0082 de coordenadas N 8.239.403,43m e E 379.965,05m; 41°30'44" e 19,73m, até o
vértice JNUC-M-0083 de coordenadas N 8.239.418,20m e E 379.978,13m; 39°46°28" e 21,51m,
até o vértice JNUC-M-0084 de coordenadas N 8.239.434,73m e E 379.991,89m; 37°00'32" e
19,28m, até o vértice JNUC-M-0085 de coordenadas N 8.239.450,13m e E 380.003,50m;
34°44'02" e 41,46m, até o vértice JNUC-M-0086 de coordenadas N 8.239.484,20m e E
380.027,12m; 31°09'32" e 27,76m, até o vertice JNUC-M-0087 de caordenadas N 8.239.507,96m
e E 380.041,49m; 29°21'40" e 24,78m, até o vértice JNUC-M-0088 de coordenadas N
8.239.529,56m e E 380.053,64m; 26°1522" e 2597m, até o vértice JNUC-M-0089 de
coordenadas N 8.239.552,85m e E 380.065,12m; 23°42'55" e 24,56m, até o vértice JNUC-M-0030
de coordenadas N 8.233.575,33m e E 380.075,00m; 21°43'15" e 23,36m, até o vértice JNUC-M-
0091 de coordenadas N 8.239.597,03m e E 380.083,64m; 20°43'04" e 19,57m, até o vertice JNUC-
M-0092 de coordenadas N 8.239.615,34m e E 380.090,57m; 20°01'55" e 840,88m, até o vértice
JNUC-M-0093 de coordenadas N 8.240.405,35m e E 380.378,61m; 20°02'16" e 153,12m, até o
vértice JNUC-M-0001, de coordenadas N 8.240.549,20m e E 380.431,07m,; situado no limite da
FAZENDA MANGUES, com o limite da FAZENDA MANGUES, vértice inicial da descri¢do deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir do servigo disponibilizado
pelo IBGE - Posicionamento por Ponto Preciso, e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr, tendo como S.G.R.(Sistema Geodésico de
Referéncia) o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados
no plano de proje¢ao UTM."

ALMEIDA:0124701 &
1674 Yt

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro | CEP: 38.680.000, Arinos-MG | CNPJ: 18.125.120/0001-80
Telefone: 38 3635-2582 | E-mail: prefeitura@arinos.mg.gov.br




